
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  que  determine  ao  Setor  de 
Trânsito da Secretaria de Infraestrutura, que faça a instalação de placas “limite 
de velocidade”,  na Estrada Boa Esperança  (após a EEB Francisco Altamir 
Wagner - FAW), no Bairro Fundo Canoas.

A ação se faz necessária tendo em vista a recente pavimentação desta 
via e a necessidade de sinalização correta de velocidade para orientação dos 
usuários bem como segurança dos moradores.

Rio do Sul, 21 de Abril de 2026. 

FEUSER
Vereador Autor

[assinada eletronicamente]

[DOCUMENTO] nº [NÚMERO]/[ANO] – Folhas 1 de 1

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades - 3 e 4º Andares -  Centro, Rio do Sul/SC – CEP 89.160-015
Caixa Postal 209 - Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/

		2026-04-21T18:45:19-0300
	EVERSON FEUSER:72728922934




